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Projeto de Lei nº 75 de 21 -de junho de 2024:

Denominapróprio público de uso especial, conforme
especifica.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,
Estado de São Paulo, com fulcro no Art. 29, XVI, da Lei Orgânicado Município,

PROPÕE:

Art. 1º Fica denominado como “Vera Lucia Pizzolato Delicio”, o próprio:
público municipal de uso especial localizado na Rua Dorival Pessotti; nº 131, bairro
Portal das Flores, neste Município, bem imóvel este que é: destinado para o
funcionamentodo Centro de Referência Especializado de AssistênciaSocial (CREAS).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por
conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento do exercício
correspondente, suplementadaoportunamente, se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

: € l.
THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Prefeito

 

EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

l



Prefeitura do Município de São Pedr 
ExcelentíssimoSenhor Presidente.

Estamos encaminhando a esse Poder Legislativoproposição de lei que denomina
Próprio público municipal de uso especial, conforme especifica.

“Vera Lucia Pizzolato Delicio, nasceu em 19 de fevereiro de 1950, na cidade de
Sao Pedro. Filha do agricultor Eugenio Pizzolato e da dona de casa Jandira
Grossi Pizzolato, casou-se com Luiz Fernando: Delício em 31/12/1967 e, deste
relacionamento tiveram 4. filhos: Luiz Eugenio Delicio, Daila Maria Delicio

- Modesto de Paula, Eduardo Geraldo Delicio e Bruna Delicio.

Logo após o casamento começou ajudando seu esposo na marcenaria e
também no ofício de confeiteira,- ajudando inclusive na fabricação dos bolos
das Festas-de Sao Pedro. Fato interessante, o forno ondg eram assados os bolos ficava
nos fundos da marcenaria. :

Em setembro de 1977, junto corn seu: cunhado Pedro Carmo Delicio e-Sr.
Angelin' Polisel (SAQUE), iniciaram um Pequeno armazém, localizado na Rua
Malaquias Guerra, 386.

Sete anosdepois, em 05/04/1983, após a saída do Senhor Angelin e a entrada do
sócio: Antônio Angelo Polisel (Toninho) fundaram o hóje conhecido
SupermercadoPolideli, onde dedicou sua vida e trabalho neste comércio.

Conhecida carinhosamente como "Veia do Polideli", sempre retribuiu.o carinho
de seus clientes é amigos. Reconhecida or sua generosidade sempre ajudava quem:. P p
Precisasse sem fazer distinções.

Criou seus filhos ensinando bondade, respeito, honestidade e muito amor, O seu
legado foi passado para seus quatro netos: Luiz Felipe, Julia, Ana Luiza e Eduardo.

Como católica os educou dentro dos costumes da fé cristã. Dedicou sua vida a
família e ao seu comércio que era à extensão da sua casa. Todos que tiveram a

oportunidadede conviver com a Dona Vera, sentem hoje imensa falta da pessoa querela.
significou na vida de cadá um. Para seu esposo, filhos, noras, genros é netos elã sempre
será um exemplo a ser seguido”, td

Ante o-exposto, considerando justificadas as razões de minha iniciativa, submeto
a presente proposição de lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com.
o seu indispensável aval:

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores meus
protestos de apreço e consideração. .

Atenciosamente,

; hGAAbd, SILVA
Prefeito



 
OFICIO Nº 94 São Pedro, 21 de junho de. 2024.

ExcelentíssimoSehhor:

Com nossos: atênciosos cumprimentos, dirigimo-nos à.
presença de. Vossa Excelência e à essa Colenda Casa de Leis, com a finalidade de

enviarmos pelo presente, para que seja analisado, votado é aprovado, o incluso Projeto de
Lei nº 75, anexo,que conforme ementa, “Denomina próprio público de uso especial,
conforme especifica”.

Sendo o que. nos ofereciapara o momento, louvamo-nosdo
ensejo - para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta
consideração.

Cordialmente,

o
Câmara Municip:
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